
    Nº 2278, terça-feira, 15 de agosto de 2023

 

LEI Nº 9.440, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
 

Estabelece o Programa de Incentivo ao
Desenvolvimento Rural Sustentável de Joinville,
destinado ao agricultor familiar e ao empreendedor
familiar rural. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural
Sustentável, destinado ao agricultor familiar e ao empreendedor familiar rural. 

Parágrafo único. Considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar rural,
para efeitos desta Lei, os proprietários ou possuidores de terras com áreas de até 48 (quarenta e oito)
hectares, ou seja, aqueles que não detenham área maior do que 04 (quatro) módulos fiscais,
conforme determinado no inciso I, do art. 3º, da Lei nº 11.326/2006, cujas propriedades ou posses
estejam localizadas total ou parcialmente no território do Município de Joinville.

 

Art. 2º O Programa terá por fundamento a concessão de benefícios por parte do
Município diretamente ao agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, por meio dos serviços
a serem realizados em suas propriedades, definidos no Anexo II da presente Lei, desde que
atendidas as condições contidas no art. 3º e Anexo I da presente Lei.

§ 1º Para o acesso aos benefícios da presente Lei, o produtor rural deverá realizar
ações que aumentem o movimento econômico, promovendo melhorias sociais, ambientais, de
preservação cultural ou histórica, que serão computadas em créditos.

§ 2º Os créditos geram incentivos municipais na forma de prestação de serviços
específicos constantes no quadro de ações incentivadas desta Lei.

§ 3º Uma ação isolada não gera crédito, sendo obrigatória a realização conjunta
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de ações ambientais, ações sociais, de aumento do movimento econômico e ações de manutenção e
preservação cultural e histórica das tradições locais.

§ 4º Os equipamentos, materiais e serviços listados na relação de equipamentos,
serão fornecidos conforme classificação no Programa, prevista no art. 5º da presente Lei.

§ 5º O Município poderá contratar serviços de terceiros para atender ao Programa
de que trata a presente Lei.

 

Art. 3º O Município beneficiará os produtores rurais, no âmbito de seu território,
que preencherem as seguintes condições:

I - manter os filhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade frequentando
regularmente a escola;

II - estar em dia com as obrigações junto a Fazenda Municipal;

III - não gerar danos ao patrimônio público, entre eles o sistema viário municipal,
devendo zelar por sua conservação e manutenção;

IV - não desmatar áreas de preservação permanente e de reserva legal;

V - atingir o número de créditos necessários à classificação;

VI – efetuar a inscrição com a juntada de documentação na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico – Unidade de Desenvolvimento Rural;

VII - possuir e emitir nota de produtor de todos os produtos vendidos.

 

Art. 4º O programa obedecerá aos seguintes limites:

I - a cargo dos recursos públicos municipais, fica limitado ao volume fixado no
orçamento, tanto para ações realizadas com equipamentos próprios como contratados junto a
terceiros;

II – o valor total das ações realizadas na propriedade, sem prejuízo do disposto no
inciso I, não ultrapassará a 15 (quinze) Unidades Padrão Municipal – UPM´s;

III - nos projetos especiais, incentivados pelo Poder Público, os incentivos
poderão ultrapassar o previsto no inciso II, até o limite necessário a sua implantação.

Parágrafo único. O valor do crédito por ação realizada será de 0,00910 (zero
vírgula zero, zero, novecentos e dez) UPM - Unidade Padrão Municipal.

 

Art. 5º A classificação e atendimento dos beneficiários far-se-á da seguinte forma:

I - passada a fase de inscrição, os requerentes serão classificados segundo o
número de créditos obtidos, resultante da aplicação do Anexo I da presente Lei;

II - o atendimento ao produtor rural obedecerá à ordem de classificação
individual.

§ 1º As inscrições correrão por prazo não inferior a 30 (trinta) dias após a
publicação de Edital Convocatório, obedecendo aos seguintes passos:

a) cadastro de produtor rural junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação – Unidade de Desenvolvimento Rural;
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b) apresentação de documentação necessária, conforme Edital;

c) declaração das atividades desenvolvidas;

d) comprovação das declarações prestadas;

e) indicação das ações que deseja o produtor rural ser beneficiado;

f) assinatura termo de compromisso sobre a veracidade das informações prestadas.

§ 2º Para efeito da classificação prevista no inciso I deste artigo será adotado:

a) o somatório dos créditos obtidos;

b) o beneficiário de qualquer ação, que no exercício imediatamente anterior não
foi atendido, terá após a aplicação do critério da alínea "a", o somatório de créditos remanescentes
considerados para efeitos de classificação.

 

Art. 6º Não ocorrerá a transferência dos créditos não utilizados de um exercício
para o outro. 

Parágrafo único. É vedada qualquer conversão e retirada dos créditos em pecúnia.

 

Art. 7º O produtor rural que tiver sua propriedade atingida por fenômenos
naturais adversos, com prejuízo de alta monta para a economia familiar, poderá ter ações
priorizadas para a recuperação do dano, independentemente da ordem de classificação prevista no
art. 5º da presente Lei.

 

Art. 8º O financiamento das ações, atenderá as seguintes condições:

I - as ações serão custeadas em até 100% (cem por cento) dos créditos obtidos por
ações realizadas, abatidos conforme pauta de preços do Anexo III da presente Lei;

II - as ações que se fizerem necessárias e ultrapassarem os créditos obtidos,
deverão ter seus valores pagos pelo beneficiário diretamente ao prestador do serviço;

III - no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos custos dos incentivos deverão ser
pagos com créditos adquiridos conforme sistemática prevista no Anexo I - "Quadro de Ações e
Créditos", parte integrante da presente Lei.

 

Art. 9º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - COMDER é o órgão
responsável pela aprovação do edital lançado anualmente e pela determinação dos limites descritos
no inciso I do art. 4º da presente Lei.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
COMDER analisar e dirimir questões omissas não previstas em regulamento ou edital.

 

Art. 10. Todos os serviços deverão ser realizados respeitando-se a legislação
ambiental, cabendo ao agricultor a responsabilidade pela elaboração e aprovação dos projetos
ambientais junto aos órgãos competentes.
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Art. 11.  Cabe a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação –
Unidade de Desenvolvimento Rural a coordenação e execução do programa de que trata a presente
Lei.

 

Art. 12. Não poderão ser beneficiados com os incentivos concedidos por esta Lei
os funcionários públicos municipais vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação – Unidade de Desenvolvimento Rural e os agentes políticos dos Poderes Executivo e
Legislativo do Município.

 

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

 

Art. 14. Fica estabelecido o mês de junho do ano anterior ao lançamento do edital
 como mês de referência, para atribuição de valor da UPM, a ser utilizada durante a vigência do
respectivo edital.

 

Art. 15.  Integram a presente Lei os seguintes Anexos:

I - Anexo I - "Tabela com ações executadas pelos agricultores"; 

II - Anexo II - "Tabela com ações incentivadas pelo Município"; e

III - Anexo III - "Tabela com ações executadas pelo Município".

 

Art. 16. Ficam revogadas as Leis nºs 7.855, de 23 de outubro de 2014 e 9.200 de
22 de junho de 2022.

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO I

TABELA COM AÇÕES EXECUTADAS PELOS AGRICULTORES
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AÇÕES SIM OU NÃO QUANTIDADE CRÉDITOS

Reflorestar (mudas espécie exótica) S/N 100 38

Reflorestar (mudas espécie nativa) S/N 100 68

Reflorestar (mudas espécie frutífera) S/N 10 38

Esterqueira S/N 01 82

Tratamento de Esgoto S/N 01 45

Cursos Profissionalizantes S/N 01 50

N.F. (Nota Fiscal) S/N 01 510

Ter Reserva Legal S/N 01 75

Reserva Legal % acima do % Legal S/N 01 22

Área preservada além do % Legal S/N 01 22

Destino adequado embalagens tóxicas S/N 01 20

Fonte Protegida S/N 01 30

Participação Associativismo, etc... S/N 01 38

Produção Orgânica S/N 01 100

CAR S/N 01 510

 

ANEXO II

TABELA COM AÇÕES INCENTIVADAS PELO MUNICÍPIO

 

AÇÕES

Terraplenagem para edificação

Abertura e patrolamento de estrada de roça

Escavação de silos

Escavação de esterqueiras

Escavação de valas para drenagem

Transporte de calcário

Transporte de material para a estrada de acesso à propriedade e material para aterro

 

ANEXO III

TABELA COM AÇÕES EXECUTADAS PELO MUNICÍPIO

 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS VALOR EM UPM

Retroescavadeira (p/hora) 0,616

Caminhão basculante 12 m3 (p/hora) 0,574

Trator Esteira (p/hora) 0,880

Escavadeira hidráulica (p/hora) 0,999

Transporte de calcário (p/carga) 2,500

Mini escavadeira hidráulica (p/hora) 0,616
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Projeto de Lei Ordinária nº 109/2023
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017991900 e o
código CRC D403396B.

DECRETO Nº 56.142, de 15 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marjori Santi de Carvalho, matrícula 59.159, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012780 e o
código CRC 63F07FF1.

DECRETO Nº 56.150, de 15 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de novembro de 2023, na Secretaria de Saúde, a partir
de 24 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Caroline da Rocha, matrícula 59.161, para o cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019676 e o
código CRC F174C95C.

DECRETO Nº 56.143, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de agosto de 2023:

 

Juliana Hollerbach Behr, matrícula 56332, do cargo de Professor 1°- 5° Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012807 e o
código CRC E0B53006.

DECRETO Nº 56.144, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 10 de agosto de 2023:

 

Jaqueline Herberts, matrícula 48282, do cargo de Professor Atividade Musical
Linguagem Musical Adulto/Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012825 e o
código CRC E0AD040A.

DECRETO Nº 56.145, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de setembro de 2023:

 

Alexandre de Lima, matrícula 56150, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012937 e o
código CRC CDE9C862.

DECRETO Nº 56.146, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de agosto de 2023:

 

Eduardo da Silva, matrícula 82011, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012969 e o
código CRC 66AE6E5C.

DECRETO Nº 56.147, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

 Mara Lucia Cestrem da Costa, matrícula 56602, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012992 e o
código CRC 5E5EAB30.

DECRETO Nº 56.148, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Elizabeth Nass Machado, matrícula 57817, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013018 e o
código CRC 6BB134E6.

DECRETO Nº 56.149, de 15 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Tiara Pereira da Silva, matrícula 59.160, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019051 e o
código CRC 7D451688.

DECRETO Nº 56.141, de 15 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de agosto de 2023:

 

Jesiane Suelen de Oliveira, matrícula 55020, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012648 e o
código CRC 34353991.

DECRETO Nº 56.151, de 15 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 21 de agosto de
2023:

 

- Murilo Cesar Schmitz, para o cargo de Gerente de Atendimento e
Desburocratização.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019728 e o
código CRC BDF7E4F8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 202/2023/SMS

 

Designa membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC)  do Convênio
entre Entes da Administração Pública nº
048/2019/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e o Município de Garuva, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Garuva.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Convênio entre Entes da Administração Pública nº
048/2019/SMS celebrado com o Município de Garuva, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde de Garuva:

 

I - Município de Garuva: 

a) Isabela Aragão Pereira (titular);

b) Heloisa Steffens Fernandes (suplente).

 

II - Unidade de Atenção Primária da Saúde: 

a) Luciana Ruviaro (titular);

b) Hellen Estevão Martins (suplente).

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Iria Salete Visznevski (titular);

b) Rogério Hardt (suplente).

 

Art. 2º Aos membros e servidores designados para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Convênio compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários;

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 310/2021/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021117 e o
código CRC CF1727B7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 203/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto Municipal nº 48.246, de 27 de maio de 2022 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 795/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda -
 inscrita no CNPJ n. 01.046.691/0001-27, que versa sobre a Prestação de Serviços de Saúde na
Especialidade de Anatomia Patológica e Citopatologia, Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica, SubGrupo 03 – Diagnóstico por anatomia patológica e citopatologia, Forma de
Organização 01 - Diagnóstico em Anatomia Patológica e Forma de Organização 02 -
Citopatologia, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 444/2020:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular);

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula n. 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Sayonara Salete Zuchetti, matrícula n. 18.340 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);

e) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n. 26.889 (suplente);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente);
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g) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (suplente).

 

III - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 98.368 (titular);

b) Rossana de Andrade, matrícula n. 38.372 (titular);

c) Adriano Laemmle, matrícula n. 73.102 (suplente).

 

IV - Atenção Primária a Saúde:

a) Talita Ledoux, matrícula n. 38.146 (titular);

b) Daniela Priscilla B. Pereira, matrícula n. 36.858 (titular);

c) Aline Gabrielle de Souza, matrícula n. 50.097 (titular);                                

d) Vanessa de Souza Freitas, matrícula n. 54.470 (suplente);

e) Ana Paula Rebouças, matrícula n. 47.962 (suplente);

f) Danielle Cristina Medeiros, matrícula n. 53.335 (suplente).

 

V - Serviços Especiais:

a)  Gyovana da Rosa Goulart, matrícula n. 29.111 (titular);

b)  Heloísa Maria de Oliveira Torrens, matrícula n. 39.931 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, IV e V serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I serão também responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 5º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se
refere aos sistemas de informação.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º,  atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 7º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 8º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 098/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021275 e o
código CRC FC3623CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 208/2023/SMS

 

Designa representantes e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Termo de Colaboração nº
025/2018/PMJ, celebrado entre o Município de
Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde, o
Hospital Municipal São José e o Banco de Olhos de
Joinville.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes representantes e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de Colaboração nº 025/2018/PMJ:

 

I - Hospital Municipal São José: 

a) Aline Rosana Lopes, matrícula n. 78.988 (titular);

b) Ivonei Bittencourt, matrícula n. 69.044 (suplente).

 

II - Banco de Olhos de Joinville: 

a) Jeferson Calil Mussi (titular);

b) Júlio César Vieira (suplente).

 

III - Área de Controle Avaliação e Auditoria: 

a) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular); 

b) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (titular);

c) Franciane Vieira de Melo, matrícula n. 49.025 (titular);

d) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (suplente).

 

IV - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Estela Mari Galvan Cuchi (titular);

b) Adilson da Silva (suplente).

 

Art. 2º Aos representantes e servidores da Comissão de Acompanhamento e
Controle - CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Termo de
Colaboração nº 025/2018/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e
procedimentos acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais
serão objeto de relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30/06/2023, revogando-se expressamente a Portaria nº 212/2022/SMS e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021609 e o
código CRC 84BA7BAE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 207/2023/SMS

 

Designa membros e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Acordo de Cooperação nº 079/2019/PMJ
(5344576) celebrado com a Fundação Educacional
da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da
Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de Cooperação (CAC) nº 079/2019/PMJ:

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde

a) Adilson da Silva (titular);

b) Luis de Bittencourte (suplente).

 

II -  Membros da Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

a) Josiane Costa Riani (titular);

b) Giannini Pasiznick Apati (suplente).

 

III - Membros servidores da Gerência de Gestão Estratégica

a) Juliana Antunes Safanelli (titular);

b) Jeremy Paul Benkendorf (suplente).

 

Art. 2º Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº
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079/2019/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Portaria n° 291/2021/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021768 e o
código CRC A0313465.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.750/2023

 

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pela Secretária de
Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich:

 

CLÁUSULA ÚNICA: fica rescindida, a contar de 16/08/2023 a Portaria de
Cessão nº 233/2023, publicada em 06/02/2023, relativa a servidora Maria Clarete Heidemann,
matrícula 32.098, lotada na Secretaria de Educação, no exercício do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, cedida a Associação Para Integração Social de Crianças a Adultos
Especiais – APISCAE, doravante denominado APISCAE.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015827 e o
código CRC 8A7DFB06.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 07/2023/SMS/HMSJ

 
 

Designa servidores para compor a Equipe
Multiprofissional do Serviço de Teleconsultores e
para compor a Equipe Multiprofissional do Serviço
de Regulação, no âmbito do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville/SC
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, e o Diretor-Presidente
do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, nos exercícios de suas atribuições legais,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Teleconsultores, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Alberto Vinicius Giraldeli, matrícula 99.241, médico ortopedista traumatologia;

II - Alexsandra Vitti, matrícula 42.642, médico endocrinologista;

III - Carin de Andrade, matricula 46.173, médica dermatologista;

IV - Ingrid Koth Ribas, matrícula 45.225, médico dermatologista; 

V - Marcelo Saraiva Araujo, matrícula 46.492, médico cardiologista;

VI - Mariana Selbach Selbach Otero, matrícula 44.161, médico
endocrinologista;   

VII - Rodrigo Clasen Moritz, matrícula 27.264, médico dermatologista;

VIII - Sylvana do Valle Costa, matrícula 40.028, médica cardiologista;

IX - Tanise Balvedi Damas, matrícula 39.574, médico endocrinologista;

X - Tamires Almeida Moraes, matrícula 53.513, médico cardiologista;

XI - Vanessa Cristina Soares, matrícula 44.150, médico dermatologista;

XII - Felipe Becker, matrícula 42.490, médico psiquiatra;

XIII - Greta Barriquel Pompermaier, matrícula 53.448, médico endocrinologista;

XIV - Renan Borges Gonçalves, matrícula 86.800, médico plantonista
ortopedista;

XV - Leonardo Augusto Cândido Seyboth, matrícula 99.604, médico plantonista
oncologista cirurgião.

 

Art. 2º  Designar servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
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Serviço de Regulação, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Adonis Rogerio Rosar, matrícula 41.340, medico clinica médica;

II - Andre Salfer Maciel, matrícula 24.363, médico da estratégia de saúde da
família;

III - Andressa Ost VanGysel, matrícula 45.965, médico oftalmologista;

IV - Carlos Henrique da Silva, matrícula 35.655, médico clínica médica;      

V - Christine Bohm da Costa, matrícula 15.539, cirurgiã dentista ambulatorial;

VI - Claudio Alexandre Mokross, matrícula 29.504, médico cirurgião plástico;

VII - Flavio Diniz Ribas, matrícula 42.895, médico neurologista;

VIII - Michele Birckholz Rocha, matrícula 42.544, médico ginecologista/obstetra;

IX - Natiane Kaiut Schmberger Garcia, matrícula 46.230, médico, clínica médica;

X - Nilza Cristina de Valor Gonçalves Wilhelmsen, matrícula 50.882, cirurgiã
dentista odontopediatra;

XI - Paulo Issao Kanashiro, matrícula 46.283, médico clínica médica;

XII - Renan Borges Goncalves, matrícula 46.442, médico ortopedista
traumatologista;

XIII - Renato De Lima Pimentel, matrícula 42.612, médico ultrassonografista;

XIV - Roberto Caldas Belz, matrícula 94.588, médico oncologista;

XV - Marineide Cruz, matrícula 42.088, fonoaudióloga;

XVI - Luana Garcia Ferrabone, matrícula 46.165, médica clínica médica;

XVII - Felipe Becker, matrícula 42.490, médico psiquiatra;

XVIII - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula 57.298, médica clínica
médica; 

XIX - Marcus Eduardo Grudtner, matrícula 46.988, médico clínica médica;

XX - Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533, médica clínica
médica;

XXI - Flavia Fontana Franco, matrícula 58.652, médica clínica médica;

XXII - Carolina Lucietto Piccinini de Pinho, matrícula 39.636, médica
plantonista clínica.

 

Art. 3º A gratificação de produtividade será concedida apenas aos profissionais
médicos, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 7.042/2011.

 

Art. 4º As designações dos profissionais médicos Fernanda Graciella Mabile
Selbach, Flavia Fontana Franco, Carolina Lucietto Piccinini de Pinho e Leonardo Augusto
Cândido Seyboth, serão consideradas a partir de 02/05/2023, 09/05/2023, 01/06/2023 e 22/06/2023
respectivamente.
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 01/2023/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021858 e o
código CRC CE923355.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.810/2023

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023,
designada pela Portaria n° 1.150/2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2023, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico,
referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 0018002033  e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0018002046.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018001932 e o
código CRC BEBA9EAA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA nº 187/2023/SMS

 

Designa representantes para compor a Comissão
de Acompanhamento e Controle - CAC do
Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle - CAC do Convênio de Assistência a Saúde nº 118/2022/PMJ firmado entre o Município
de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a Instituição Bethesda –
Hospital Bethesda:

 

I - Área de Regulação:

a) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula n. 48.926 (titular);

b) Evelin Wossgrau, matrícula n. 48.043 (suplente).

 

II - Conselho Municipal de Saúde:

a) Adilson da Silva (titular);

b) Susana Staats (suplente).

 

III - Hospital Bethesda:

a) Marilei Ferreira Maia (titular);
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b) Viviane Roque Barcelos (suplente).

 

Art. 2º Constitui atribuições da Comissão de Acompanhamento do Convênio -
CAC:

I - Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio;

II - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 030/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021940 e o
código CRC 3D675639.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 215/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.173615-0, em face da
empresa Beatriz Sulzbach Cornelius Eireli (CNPJ nº 30.759.356/0001-74), para apuração de
eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº
366/2021, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio da expedição a
Autorização de Fornecimento nº 1474/2022, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017890999 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 14/08/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.173615-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
169/2023 (0017122993), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
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em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017958605 e o
código CRC CA065B03.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 210/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 767/2023, celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a empresa São Marcos Radiologia Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 79.401.055/0001-63, que versa sobre a prestação dos procedimentos
de Serviços de Saúde - Densitometria Óssea e Mamografia para atender aos pacientes usuários
externos do Sistema Único de Saúde SIA/SUS, encaminhados pela rede básica e de referência da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Edital de Credenciamento Universal nº
361/2022:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular);

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula n. 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:
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a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);

e) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (suplente);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente);

g) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26
de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação, revogando-se
expressamente as demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021980 e o
código CRC D2E5E161.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 196/2023/SMS

 

 A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto Municipal nº 43.907/2021, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos oriundos do Credenciamento Universal Edital nº 226/2020 (6235641),
firmado entre o Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e os serviços
vinculados à fisioterapia, doravante denominada Contratadas, que tem por objeto a prestação
de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula 42.030 (titular); 

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Flavia Wanda da Silva Marchi, matrícula 35.758 (titular);

b) Marcia Aparecida Sceel, matrícula 16.260 (titular);

c) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula 38.929 (titular);

d) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

e) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (titular);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula 44.237 (titular);

g) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

h) Darlan Marques, matrícula 38.532 (suplente);

i) Adriana Meira Troglio, matrícula 32.677 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 093/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018022080 e o
código CRC 44208C41.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 066/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 750/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 750/2022,
originado por meio da Dispensa de Licitação nº 526/2022, firmado entre o Município de Joinville
–Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Centro de Informática e Automação do
Estado de SC S/A - CIASC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, cujo objeto é a
prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação para o processamento das
infrações de trânsito lavradas pelo Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, bem como
os serviços terceirizados de postagem e os decorrentes serviços de gestão de remessas postais:

 

 a) Cristiane Poffo Martim, matrícula 791 - Titular;

 b) Denise Datria Schulze, matrícula 551 - Titular;

 c) Rodrigo de Oliveira, matrícula 777 - Titular;

 d) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente;

 e) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Suplente.
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Para a fiscalização referente à cobrança de dívida ativa, ficam designados os
seguintes fiscais:

 

 a) Keli Milene Fernandes, matrícula 794 - Titular;

 b) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Titular;

 c) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Titular;

 d) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente;

 e) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria nº 010/2023 - DETRANS;

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 14/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017991768 e o
código CRC 442621B2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 154/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Segunda
Avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora CAMILA DE SOUZA
OLIVEIRA, matrícula 55838, os servidores:

 

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39077, indicação dos servidores
da área;

Caroline Dias, matrícula 47901, indicação dos servidores da área;

Marilaine Guimarães Pires, matrícula 36305, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Michelle Stringhini, matrícula 44195, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 14/08/2023, às 18:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989506 e o
código CRC 94BB08B8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 153/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor CHAYANNE HAMATI, matrícula 56219, os
servidores:

 

Thaise Mendes Schlickmann, matrícula 46.445, indicação dos servidores da
área;

Rosangela Heinz de Ávila, matrícula 54.224, indicação dos servidores da área;

Gilvana Rosa Neitzel, matrícula 44.273, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Alice Mileski Couto, matrícula 30.371, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 14/08/2023, às 18:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989404 e o
código CRC EF5E9FF6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 104/2023
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 226/2023 firmado entre a Secretaria de Assistência Social e Lab Social Assessoria
e Localiza Veículos Especiais S.A, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma de Pregão Eletrônico
nº 617/2022.

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
226/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/08/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017819274 e o
código CRC B5B63410.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 

Portaria nº 106/2023

 

Homologa, para conhecimento público, a proteção
do patrimônio imóvel edificado situado na Avenida
Juscelino Kubistchek, nº 440, "Colégio Santos
Anjos", registrado no Livro Tombo por anuência.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, conforme
Art. 75, da Lei Orgânica do Município, e considerando que a Constituição Federal, em seus
arts. 23, incisos III e IV; art. 29 e art. 216, inciso V, e que o art. 1º, da Lei Municipal nº 1.773, de
10 de dezembro de 1980, estabelecem que caberá à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico, cultural e
turísticos, os monumentos, as paisagens naturais renováveis e os sítios arqueológicos, bem como
descrevem quais são os bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro e os bens que
constituem o patrimônio histórico e artístico do Município de Joinville;

Considerando a necessidade de preservar e proteger a história do Município de
Joinville;

Considerando o documentado no respectivo processo físico de tombamento
FCJ.CPC 2012-010 para proteção cultural;
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Considerando a anuência, por aceitação, do proprietário e/ou seus representantes
legais, conforme documentado no processo SEI nº 22.0.112610-5 - Anexo SEI nº 0016005334,
recebida em 24 de fevereiro de 2023;

Considerando a decisão da Comissão do Patrimônio Histórico, Arqueológico,
Artístico e Natural do Município de Joinville que deliberou pela conclusão regular do processo de
tombamento, com a devida inscrição do bem no Livro Tombo Municipal, através da anuência do
proprietário e/ou seus representantes legais, consoante Deliberação nº 030.2023 e Ata de Reunião nº
389.2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica homologada, para conhecimento público, a proteção do patrimônio
imóvel edificado registrado no Livro Tombo Municipal por anuência de seu proprietário e/ou
representantes legais, nos termos do Art. 1º, da Lei nº 1.773, de 10 de dezembro de 1980, o imóvel
a seguir especificado:

 

I – Avenida Juscelino Kubitschek, nº 440, Centro, Inscrição Imobiliária nº
13.20.13.99.704, matriculado sob o nº 37.387 perante o 2º Registro de Imóveis, e inscrito no
Livro Tombo do Município de Joinville sob o n° 148, nesta data.

 

Art. 2º O imóvel acima descrito será averbado no Cartório de Registro de Imóveis
competente para cumprir os auspícios do Art. 13º, do Decreto Federal n° 25, de 30 de novembro de
1937, do Art. 8º da Lei Estadual n°.5.846, de 22 de dezembro de 1980 e do Art. 9º, da Lei nº
1.773, de 10 de dezembro de 1980, para todos os seus efeitos legais.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/08/2023, às 18:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017999677 e o
código CRC 5F6B6A4A.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 
 

Portaria nº 107/2023
 

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Avenida
Juscelino Kubitschek, nº 440, "Colégio dos Santos
Anjos", e inclui o referido imóvel no Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ.
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 440, "Colégio Santos Anjos", Inscrição
Imobiliária nº 13.20.13.99.704, matriculado sob o nº 37.387, perante o Cartório de Registro de
Imóveis competente.

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/08/2023, às 18:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017999690 e o
código CRC 4227721B.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 068/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1017/2023 (SEI 0017947782) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa TKL Uniformes e Indústria Têxtil Eireli, inscrita no C.N.P.J.
nº. 12.252.819/0001-25, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
faixas personalizadas e buquês de flores necessários para a realização do evento "Concurso
Realeza dos Jogos de Integração da Terceira Idade".

 

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

b) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057;

c) Edna Maria Viana Machado - matrícula n° 22518 ; 

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 ; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1017/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

42 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023



V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

b) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057;

c) Edna Maria Viana Machado - matrícula n° 22518 ; 

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 ; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0017987526 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE nº 068/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018022007 e o
código CRC 2650F82D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.809/2023/SGP

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.3 da  Cláusula  Primeira do
Convênio de Cessão de Servidor nº  085/2021/PMJ.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal Paulo Sergio Suldovski,
matrícula 45.688, Assistente Administrativo, pertencente ao quadro da Administração
Direta, para prestar serviços junto à  Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais
- AJIDEVI,  conforme estabelecido no Convênio de Cessão de Servidor nº 085/2021/PMJ.

 

Art. 2º A remuneração do servidor ora cedido, obedecerá as disposições
estabelecidas no Convênio de Cessão de Servidor nº 085/2021/PMJ.

 

Art. 3º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/09/2023 até
31/08/2024, podendo ser prorrogado por novo período, mediante Termo Aditivo.

 

Art. 4º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, de
acordo com o disposto no Convênio de Cessão de Servidor nº 085/2021/PMJ.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017994108 e o
código CRC F6D79C98.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1813/2023

 
Portaria de Homologação do Resultado Final das
vagas reservadas às pessoas com deficiência e de
ampla concorrência do Processo Seletivo
Simplificado Edital 003-2023-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville (Lei Complementar Municipal
230/2007 e suas alterações), na área de administração
geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2023-
SGP, designada pela Portaria n° 1268/2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Deferir o resultado final para a classificação das vagas reservadas às
pessoas com deficiência (PCD) do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2023-SGP,
informando o número de inscrição, nome, data de nascimento, cargo pretendido, total de pontos e
classificação do candidato.

Art. 2º  Deferir o resultado final para a classificação das vagas de ampla
concorrência do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2023-SGP, apurado conforme a ordem
dos critérios estabelecidos no item 6 do Edital, que trata da classificação.

 

                   Esta publicação possui como anexo os documentos: Relação do Resultado Final das
Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência SEI 0018015237 e Relação do Resultado Final
das Vagas de Ampla Concorrência SEI 0018015368.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011721 e o
código CRC 400F46DA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 190/2023/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de
Colaboração nº 025/2020/PMJ (SEI 7222340),
firmado entre o Município de Joinville,
com interveniência do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE de Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ (SEI 7222340):

 

I - MUNICÍPIO - Gerência de Serviços Especiais:

a) Atila Rohleder Junior, matrícula 39.991 (titular);

b) Juliana Marcelly Silveira, matrícula 39.838 (suplente).

                

II - Conselho Municipal da Saúde:

a) Osmar Lopes (titular);

b) Daniela Kinas Cardoso (suplente).
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III - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville:

a) Nelci de Moraes dos Santos (titular);

b) Nilma Gonçalves (suplente).

 

Art. 2º Aos membros e servidores da CAC acima designados compete:

I - Acompanhar a execução do objeto do Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ (SEI 7222340);

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados; e

III - Solicitar a cada 5 meses relatório dos atendimentos para análise. 

 

Art. 3º A CAC deverá emitir relatório a cada 5 (cinco) meses contendo
informações sobre o acompanhamento da execução do objeto do Acordo.

 

Art. 4º Os membros do art. 1º, inc. I, serão responsáveis por programar e conduzir
as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 111/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014381 e o
código CRC ECC5FAC7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 180/2023/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº
826/2022 celebrado entre a Secretaria Municipal de
Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e a empresa Radar Assessoria em Saúde
Ltda.
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A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes representantes e servidores para a Comissão de
Fiscalização e Acompanhamento do Termo de Contrato nº 826/2022, celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa Radar Assessoria
em Saúde Ltda:

I - Gerência de Gestão Estratégica:

a) Ana Carolina Klein, matrícula n. 44.836 (titular);

b) Denis Albino de Oliveira, matrícula n. 20.111 (titular);

c) Juliana Antunes Safanelli, matrícula n. 47.276 (suplente).

 

II - Núcleo de Tecnologia da Informação em Saúde:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 98.368 (titular).

b) Adriano Laemmle, matrícula n. 73.102 (suplente).

 

Art. 2º Caberá à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento a apuração da
execução do objeto do presente Contrato, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços
e procedimentos acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais
serão objeto de relatório contendo o parecer da respectiva comissão.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pela
fiscalização e acompanhamento dos Treinamentos e da Consultoria.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis
pela fiscalização e acompanhamento do Suporte Técnico e Manutenção.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, incisos I e II, atendendo às responsabilidades
que lhes forem atribuídas. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 070/2023/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020448 e o
código CRC 7FC2F250.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 181/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Suzana da Nunciação dos Reis, matrícula 43.509, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020475 e o
código CRC 0E4B15CE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 191/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Anderson Luiz Palenscki, matrícula n. 58.581;

II - Eduarda Gabriela Crispim, matrícula n. 58.682.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020489 e o
código CRC 4F494CE1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 194/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Camila Lara Domareski Ciqueira, matrícula
n. 58.974, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020596 e o
código CRC 881929C6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 108/2023/HMSJ

 

Dispõe sobre a dispensa e designação  para Função Gratificada no Hospital Municipal São
José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR  o servidor Eguinaldo Galvão de Lima, matrícula
79.233, da Função de Líder de Área II da Unidade de Traumato-Ortopedia, a partir de 14 de
agosto de 2023.

 

Art. 2º.  DESIGNAR  o servidor Eguinaldo Galvão de Lima, matrícula
79.233, para a Função de Líder de Área I, responsável pela Gerência de Gestão da Assistência, a
partir de 15 de agosto de 2023.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018024398 e o
código CRC ABC3D9C6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 200/2023/SMS

 

 A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos de Credenciamento Universal oriundos do Edital 001/2000 (2987302),
firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e
os Laboratórios de Análises Clínicas, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a prestação serviços de exames com finalidade diagnóstica Grupo 2 / Sub-Grupo 2 Diagnóstico em
Laboratório Clínico/Patologia Clínica aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS):

 

I - Unidade de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal:

a) Ana Cláudia Frantz Schuch, n. matrícula 53.373 (titular);

b) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, n. matrícula 45.145 (titular);

c) Rita Aparecida de Benedicts, n. matrícula 42.399 (titular);

d) Cristina Jacinto, n. matrícula 38.413 (suplente);

e) Elza Caroline Steffen, n. matrícula 37.385 (suplente); 

f) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, n. matrícula 28.902 (suplente).

 

II - Unidade de Controle e Avaliação

a) Ana Paula do Rosário, n. matrícula 40.647 (titular);

b) Renata da Silva Laurett, n. matrícula 58.970 (titular);

c) Edilãine Pacheco Pasquali, n. matrícula 38.929 (titular);

d) Edenilson de Moraes Dorffmuller, n. matrícula 47.995 (titular);

e) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (titular);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

g) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);
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h) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente);

i) Flavia Wanda da Silva Marchi, matrícula n. 35.758 (suplente);

j) Franciane Vieira de Melo, matrícula n. 49.025 (suplente);

k) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente).

 

III - Unidade de Tecnologia de Informação:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 54.424 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n. 46.369 (suplente);

c) Gessica Ortolan, matrícula n. 58.968 (suplente);

d) Israel Kraisch, matrícula n. 40.392 (suplente).

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;
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II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação;

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
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na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se a
Portaria nº 094/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020612 e o
código CRC A92051A3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 205/2023/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Monitoramento e Avaliação (CMA) do Acordo de
Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio
do Fundo Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa
Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser
Amarante Faria.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Monitoramento e
Avaliação (CMA) do Acordo de Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ:

 

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Renata da Silva Laurett, matrícula n. 58.970 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);
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c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);

d) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (titular);

e) Eliane Gregório, matrícula n. 49.839 (suplente);

f) Joice Correa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente).

 

II - Gerência Técnica de Odontologia:

a) Christine Böhm da Costa, matrícula n. 15.539 (titular);

b) Laura Gomes, matrícula n. 28.704 (suplente).

 

III - Área de Regulação:

a) Evelin Wossgrau, matrícula n. 48.043 (titular);

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula n. 48.926 (suplente). 

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuiço ̃es:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a produção realizada;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuiço ̃es:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II -  Controlar o prazo de vigência do acordo;

III - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do acordo.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuiço ̃es:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II -  Apurar a oferta de serviços, confrontando com os quantitativos previstos nos
Plano de Trabalho e notificando o Hospital Infantil, quando for o caso.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas. 

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
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condições dispostas no Decreto nº 45.109, de 21 de dezembro de 2021 (SEI 0011513676), da
Secretaria de Administração e Planejamento, e/ou outra norma que eventualmente venha a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 150/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020636 e o
código CRC 442E37FB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 197/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto Municipal nº 48.246, de 27 de maio de 2022 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento nº 063/2021, celebrado entre o Município de Joinville,
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a empresa Fundação Educacional da
Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37, que versa sobre Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica
Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para
atendimento aos usuários do SUS:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular);

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula n. 42.208 (suplente).
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II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adriana Meira Troglio, matrícula n. 32.677 (titular);

b) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);

e) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (suplente);

g) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (suplente);

h) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (suplente); 

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação, revogando-se a
Portaria nº 116/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020898 e o
código CRC 5F25DD27.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 198/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto Municipal nº 48.246, de 27 de maio de 2022 e em conformidade com a Lei Municipal
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nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 053/2021, celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a empresa Fundação Educacional da
Região de Joinville (UNIVILLE) inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37, que versa
sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Consulta Médica em
Atenção Especializada aos usuários do SUS, conforme código 03.01.01.007-2 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS, na forma do Edital de Credenciamento nº
435/2020:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula 42.030 (titular);

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula 48.134 (titular);

b) Edilãine Pacheco Pasquali (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula 22.424 (suplente);

f) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (suplente);

g) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula 44.237 (suplente);

h) Allan Abuabara, matrícula 31.689 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 087/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020935 e o
código CRC 7E627BC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 199/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto Municipal nº 48.246, de 27 de maio de 2022 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento Nº 853/2023 firmado entre o Município de
Joinville/Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Clínica de Radiologia Imagem
Diagmax Joinville, inscrita no C.N.P.J. nº 35.998.104/0001-11, que versa sobre o Credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de Ressonância Magnética- na forma
do Edital de Credenciamento nº 429/2022.

 

I - Área de Regulação

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

c) Aline Michels May do Rosário, n. matrícula 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação

a) Adriana Meira Troglio, matrícula n. 32.677 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);
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d) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

e) Eliane Gregório, matrícula n. 49.839 (titular);

f) Joice Correa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente);

g) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (suplente);

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° -  Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação, revogando-se
expressamente demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020945 e o
código CRC 39CB15C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 186/2023/SMS

 
 

Designa os membros e servidores para a Comissão
de Acompanhamento e Controle do Acordo de
Cooperação nº 114/2022/PMJ celebrado entre
o Fundo Municipal de Saúde, e o Instituto de
Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
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atribuições legais, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à
Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de Cooperação nº 114/2022/PMJ celebrado entre o Fundo
Municipal de Saúde e o Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR:

 

I - Unidade de Serviços Especiais:

a) Rogério Aparecido Amâncio, matrícula n. 49.067 (titular);

b) Juliana Marcelly Silveira, matrícula n. 39.838 (suplente).

 

II - Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR:

a) Nathielle Bragagnolo Wougles (titular);

b) Keli Padilha (suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a)  Rosa Rosilene de Oliveira (titular);

b) Alexandra Marlene Hansen (suplente).

 

Art. 2º Constitui atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC):

a) Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Acordo;

b) Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços visando à correção de eventuais
problemas detectados;

c) Realizar reuniões semestrais emitindo relatório de seu parecer.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 110/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018020964 e o
código CRC FE97F7B4.

 

EDITAL SEI Nº 0017988639/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
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ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
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O
DE TRÂNSITO Nº  8805 210 / 2023

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 623 / 2023

 
 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
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POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 624 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0017988642.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 14/08/2023, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017988639 e o
código CRC F3D3B022.

EXTRATO SEI Nº 0018003476/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
1097/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Centro de Educação Infantil João e Maria Ltda, inscrita no
CNPJ nº 17.724.085/0001-53, cujo quadro societário é formado por Tânia Goetten de Souza Zietz
e Jorge Henrique Zietz, representada pela Sra. Tânia Goetten de Souza Zietz, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, assinada em 14/08/2023. Consoante ao documento SEI nº
 0014919095: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
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quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base
na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das
"Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
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Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017810311 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017810286.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003476 e o
código CRC 319C41FC.

EXTRATO SEI Nº 0018003266/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
1079/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Centro de Educação Infantil Criando Sonhos Ltda, inscrita
no CNPJ nº 29.203.264/0001-24, cujo quadro societário é formado por Maria Aparecida Elias Rita
Corrêa e Larissa Elias Rita Correa, representada pela Sra. Maria Aparecida Elias Rita Corrêa, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, assinada em 14/08/2023. Consoante ao
documento SEI nº 0014881967: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
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gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
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matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017685879 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017685838.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003266 e o
código CRC 209754E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0017991836/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
942/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro Educacional Dia Feliz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
03.837.595/0001-22, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristiane Warmeling, representada
pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, assinada em
11/08/2023. Consoante ao documento SEI nº 0017674568: Onde se l
ê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos
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ê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos
serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no
mês, que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por
Período e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação
Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de
atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de
atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia
útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base
na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das
"Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
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aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0013539527 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017933402 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017933362.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017991836 e o
código CRC A28788D5.

EXTRATO SEI Nº 0018003412/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
771/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrita no
CNPJ nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro societário é formado por Eliane Teresinha Diomario
Coelho e Leonardo Elias Coelho, representada pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, assinada em 14/08/2023. Consoante ao
documento SEI nº 0017052209: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
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Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal.   4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base
na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das
"Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino.  4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
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qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017723579 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017723544.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003412 e o
código CRC BDEE72EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0017995622/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Helautur
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 04.433.012/0001-60, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos da rede municipal e
estadual de Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca) para as
unidades escolares do Município de Campo Alegre/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
035/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
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035/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de junho/2022 à maio/2023, em 3,94%
(três inteiros e noventa e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de junho de
2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 95.125,80 (noventa e cinco mil cento e vinte e
cinco reais e oitenta centavos) para R$ 98.832,00 (noventa e oito mil oitocentos e trinta e dois
reais). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0017473190, com
a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação de reajuste nº 0017473142 -
SED.UAF.ATE, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4" - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de junho de 2023, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), que
corresponde a diferença da nota fiscal emitida em 17/07/2023. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017705852.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017995622 e o
código CRC A73EE766.

 

EXTRATO SEI Nº 0018003635/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Décimo Oitavo Termo
de apostilamento ao contrato nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de  Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Selbetti Gestão de Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Luiz Antonio Selbach, Sr. Jose Nauro Selbach Junior,
Sr. Oracides dos Santos Bittencourt Junior, Sr. Rafael Fernando Vieira Leopoldo e Sra. Alessandra
Gesser Fernandes, que versa sobre a a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2019, assinada em 12/08/2023.

79 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023



Onde se lê:

 

3º) Através do presente termo, o Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e oitenta
e um centésimos por cento) e considerando a negociação do percentual do "IGP-M" referente
ao período acumulado de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e
seis centésimos por cento), conforme documento SEI nº 0011744427, alterando o valor mensal dos
itens contratados, conforme descrito abaixo:

EQUIPAMENTOS - Parcela Fixa

MODELOS VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO

Tipo 1 R$ 97,70 R$ 110,13

Tipo 2 R$ 105,42 R$ 118,83

Tipo 3 R$ 200,00 R$ 225,45

Tipo 4 R$ 600,20 R$ 676,59

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 369.475,09 (trezentos e sessenta e nove mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e nove centavos) para R$ 380.346,23 (trezentos e oitenta mil
trezentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos).

I.a. O saldo do aditivo qualitativo permanece inalterado, considerando que os serviços não previstos
inicialmente no Termo Contratual geram novo marco para contabilização do índice de reajuste.

II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 6749952, nº 9967803 e nº
 0011744427, com a anuência da Secretaria de Administração através dos
documentos nº  7344035, nº 7456851, nº 7558843, nº 0010149966, nº 0010965094, nº
 0011002171,nº 0011415539 e nº 0011744491 - SAP.UNG, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93."

III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2020, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 51.659,88 (cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e oito centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 19/03/2020 á
14/01/2022, conforme informação nº 0011848311.

 

Leia-se:

 

3º) Através do presente termo, o Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e oitenta
e um centésimos por cento) e considerando a negociação do percentual do "IGP-M" referente
ao período acumulado de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e
seis centésimos por cento), conforme documento SEI nº 0011744427, alterando o valor mensal dos
itens contratados, conforme descrito abaixo:
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EQUIPAMENTOS - Parcela Fixa

MODELOS VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO

Tipo 1 R$ 97,70 R$ 110,13

Tipo 2 R$ 105,42 R$ 118,83

Tipo 3 R$ 200,00 R$ 225,45

Tipo 4 R$ 600,20 R$ 676,59

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 369.475,09 (trezentos e sessenta e nove mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e nove centavos) para R$ 380.346,23 (trezentos e oitenta mil
trezentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos).

I.a. O saldo do aditivo qualitativo permanece inalterado, considerando que os serviços não previstos
inicialmente no Termo Contratual geram novo marco para contabilização do índice de reajuste.

II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 6749952, nº 9967803 e nº
 0011744427, com a anuência da Secretaria de Administração através dos
documentos nº  7344035, nº 7456851, nº 7558843, nº 0010149966, nº 0010965094, nº
 0011002171,nº 0011415539 e nº 0011744491 - SAP.UNG, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93."

III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2020, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 44.392,04 (quarenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais
e quatro centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 19/03/2020 á
14/01/2022, conforme informação nº 0017644971.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003635 e o
código CRC 353F2E41.

EXTRATO SEI Nº 0018003354/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
558/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrito no
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrito no
CNPJ nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro societário é formado por Eliane Teresinha Diomario
Coelho e Leonardo Elias Coelho, representada pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, assinada em 14/08/2023. Consoante ao
documento SEI nº 0016663498: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO 4.1 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base
na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das
"Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 

4.2.1.3 – Para o cálculo do valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)
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Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0013539527 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017723372 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017723342.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003354 e o
código CRC 7EE26A51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017933584/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
999/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa GGL Indústria de Móveis de
Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.985.342/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Gilson Marcos dos Santos e Sr. José Jair Porfírio dos Santos, neste ato representada pelo Sr. José
Jair Porfírio dos Santos, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico
nº 291/2022, assinado em 08/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017933584 e o
código CRC 4004CDA3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017943129/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1001/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Apoio Materiais
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Francisco de Oliveira Alves e Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada
pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, que versa sobre a aquisição de materiais para confecção
de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras -
na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado em 09/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 399.928,25 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e vinte e
oito reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017943129 e o
código CRC 518DC4D0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017982945/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1018/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa GEB Comércio de Produtos
Agropecuários Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 07.097.898/0001-07, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alexandre Bacchin, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Bacchin, que versa
sobre a aquisição insumos de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 569/2022, assinado em 11/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 14.289,15 (quatorze mil duzentos e oitenta e nove reais e quinze
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982945 e o
código CRC 6E24B5B9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017900867/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
993/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Empresa
Brasileira de Correios e Telegrafos - inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0028-23, cujo conselho de
administração é formado pelos Srs. Humberto Manoel Alves Afonso, Maximiliano Salvadori
Martinhão, Elisa de Albuquerque Medeiros e Mariana Julia de França Leitão, neste ato
representada pela Sra. Helen Aparecida de Oliveira Cardoso e pelo Sr. Thiago de Moraes
Leite, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de postagem de
correspondências, de natureza contínua, prazo indeterminado - na forma da Inexigibilidade
de Licitação nº 188/2023, assinado em 01/08/2023, com o prazo de vigência por tempo
indeterminado, no valor de R$ 200.200,00 (duzentos mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900867 e o
código CRC 1803C4CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017931150/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 08 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 105/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EVAGON CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO E VENDA DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 07.304.670/0001-40

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS

VALOR: R$ 17.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/08/2023, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 14/08/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/08/2023, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017931150 e o
código CRC 2CA854D4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017976406/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1016/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Apoio Materiais de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Francisco de Oliveira Alves e a Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada
pela Sra.Sandra Regina Reinert Alves, que versa sobre a aquisição de insumos de jardinagem
para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº
569/2022, assinado em 10/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
8.177,81 (oito mil cento e setenta e sete reais e oitenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017976406 e o
código CRC 097C12A1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017970456/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1009/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Pavimentação, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rudnick
Minérios Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.179.093/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Avelino Lauro Rudnick e Sr. Vilson Maurici Rudnick, neste ato representada pelo Sr. Mauricio
Meier, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto
e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 760/2022, assinado em
10/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.063.782,82 (dois
milhões, sessenta e três mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970456 e o
código CRC E83AC0F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017966111/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1017/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa TKL Uniformes e Indústria Têxtil Eireli -
inscrita no CNPJ nº 12.252.819/0001-25, cujo quadro societário é formado pelo Sr.  Cleder
Conzatti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de faixas
personalizadas e buquês de flores necessários para a realização do evento "Concurso Realeza
dos Jogos de Integração da Terceira Idade" - na forma do Pregão Eletrônico nº 192/2023,
assinado em 10/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.598,00
(dois mil quinhentos e noventa e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966111 e o
código CRC 3B17E5C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017963343/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
998/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra  e a empresa Repremig Representacao e
Comercio de Minas Gerais LTDA - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, cujo quadro
societário é formado pelo Sra. Bianca Figueiredo de Castro, Sra. Camila Figueiredo de Castro, Sr.
Carlos Renato Figueiredo de Castro, Sra. Carolina Figueiredo de Castro Miranda, Sr. Leandro
Figueiredo de Castro, Sr. Leonardo Figueiredo de Castro, Sr.  Marcus Vinicius Figueiredo de
Castro, Sr. Paulo Osorio de Castro Junior, Sr. Rodrigo Figueiredo de Castro neste ato representada
pelo Sr. Leandro Figueiredo de Castro, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 728/2022, assinado em 10/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017963343 e o
código CRC 57530D79.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017989444/2023 - SAP.CTR.AAC
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017989444/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1006/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Cet Centro de Educação
Para o Trânsito Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.127.612/0001-26, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Rita Risoneia de Liz, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
contratação de empresa credenciada junto ao Detran/SC para prestar curso de formação de
instrutor e de examinador de trânsito aos policiais civis da 2ª Delegacia Regional de Polícia
Civil - na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 138/2023, assinado em 11/08/2023, com a
vigência de 180 dias, no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989444 e o
código CRC 25E8A539.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017941377/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
532/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
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Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na forma de
Concorrência nº 536/2021. O Município adita o contrato suprimindo em 5,18% (cinco inteiros e
dezoito centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 14.168,61
(quatorze mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Supressão nº 0017380749 - SEPUR.UPL.APE e Carta de Anuência
documento SEI nº 0017469927. Parecer Jurídico nº 0017780624 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017941377 e o
código CRC 30CD9EF9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017988882/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
022/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville
, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Serviço Federal de Processamento de
Dados – SERPRO, inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, neste ato representado pelos Srs.
Anderson Roberto Germano e Guilherme Alvares da Silva, que versa sobre a prestação de
serviços especializados em tecnologia da informação para provimento do sistema AUTUA,
solução centralizada, integrada e informatizada de talonário eletrônico para registro e
transmissão de infrações de trânsito ao sistema de gestão de infrações de trânsito do
CONTRATANTE, na forma da Dispensa de Licitação nº. 022/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 6 (seis) meses, alterando seu
vencimento para o dia 12/02/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços Contínuos nº 0017336790 - DETRANS.UNT e Carta de Anuência da empresa
documento SEI nº 0017339206. Parecer Jurídico SEI nº 0017616495 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017988882 e o
código CRC 7F5F8F76.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017940948/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
613/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na forma de
Concorrência nº 536/2021. O Município adita o contrato suprimindo em 19,30% (dezenove
inteiros e trinta centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
48.188,53 (quarenta e oito mil cento e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Supressão nº 0017381278 - SEPUR.UPL.APE e Carta de
Anuência documento SEI nº 0017470241. Parecer Jurídico nº 0017781461 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017940948 e o
código CRC 8BE94BAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018017319/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELYN CRISTINE ALVES no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017319 e o
código CRC 31FFBE3A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018011125/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO CARNEIRO PIZON no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011125 e o
código CRC DB4AA00C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018013658/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA MARIA ZUMKIEWICZ no Processo
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Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013658 e o
código CRC 7601D1D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018011335/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BETANNIA DIAS CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011335 e o
código CRC 91134FDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018011502/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLLYANNA DAMAS MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011502 e o
código CRC 429C8B18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018013966/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANNE DUARTE CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013966 e o
código CRC BA9C5316.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018012119/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE DE LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012119 e o
código CRC D2259ED4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018014187/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELMA CORREA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014187 e o
código CRC 1992CDB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018012510/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALVERITA CRESTIANE PERSIKE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012510 e o
código CRC 035642A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018014467/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARLETE MARIA DALLABONA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014467 e o
código CRC 20794674.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018014669/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILE LEITE PASQUALI no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014669 e o
código CRC 9216CC56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018012866/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ GASPAR no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012866 e o
código CRC 48905097.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018014850/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DALTON RODRIGUES DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014850 e o
código CRC A386CB0B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018013068/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ ALBERTO DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 09:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013068 e o
código CRC 882896E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018015037/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY CHRISTINY VILVERT no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015037 e o
código CRC 5C9BBF2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018015255/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA HELENA PAIM PINTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015255 e o
código CRC 58A3C25F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018015603/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA DANTAS DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015603 e o
código CRC BD4B6888.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018015738/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LINDOMAR ANTONIO VIEIRA FILHO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015738 e o
código CRC C8671028.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018015908/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS DE AZEVEDO ANTONIO VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015908 e o
código CRC 66B2908B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018016030/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BAPTISTA LEVANDOSKI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016030 e o
código CRC 51EFFC8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018016310/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO MARTINS CEZAR no Processo Seletivo -
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 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016310 e o
código CRC 18187CAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018016616/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA
GOMES no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

112 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016616 e o
código CRC 06C34F4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018016603/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONIQUE HEMILY ALMEIDA MENDE no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016603 e o
código CRC 11BB56AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018016790/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ FELIPE DE SOUZA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016790 e o
código CRC C0C5CCCE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018017056/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEANA MERI DA SILVA FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 12:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017056 e o
código CRC B138197A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018017384/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

115 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023



Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISA FUSINATO no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017384 e o
código CRC 413CA61E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018017672/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA PARIZ MARTINS FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 12:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017672 e o
código CRC 4B82B88F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018017910/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN BENETTI CARVALHO BIANOSPINO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017910 e o
código CRC 424EF386.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018018060/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA DA CUNHA PAZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018060 e o
código CRC 6C4FB295.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018018121/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELA CAROLINA FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018121 e o
código CRC D67570DE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018018320/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LORIVAL MENEZES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018320 e o
código CRC C0906294.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018018387/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENE VIEIRA DE BITHENCOURT no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018387 e o
código CRC 71AB0D32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018018603/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRIS MARCOLLA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2023, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018603 e o
código CRC 0EEF6764.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896720/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:  Marlex OPL Industria, Comercio e Operações Logísticas
Ltda - Item 38 - R$ 594,99, Item 39 - R$ 594,99, Item 40 - R$ 593,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896720 e o
código CRC 33369A3F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017892846/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
grupo e itens com valores unitários, quais sejam:  Oltramed Comércio de Produtos Médicos
Ltda: Grupo 3 - R$ 307.000,00 e Item 37 - R$ 590,00, Item 41 - R$ 548,93, Item 42 - R$ 575,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892846 e o
código CRC 22BD2A06.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017935266/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 071/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e itens com valores unitários, quais sejam: LE
Comercio Atacadista Eireli  - Item 16 - R$ 56,40, Item 17 - R$ 11,99, Item 18 - R$ 11,99, Item
19 - R$ 24,15, Item 20 - R$ 24,15, Item 27 - R$ 12,85, Item 28 - R$ 12,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935266 e o
código CRC D1BCFF66.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018003812/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 245/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual contratação de empresa especializada na manutenção corretiva de portões
automatizados e portas automatizadas, com o fornecimento de peças, UASG 453230, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo lote e valor total, qual seja: Luciano Andre Mello, lote 1, R$ 61.160,40; lote 2, R$
177.808,00; lote 3, R$ 23.156,60; Lote 4, R$ 403.306,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003812 e o
código CRC 1DD64B74.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017990253/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
365/2023, destinado à contratação de empresa para a execução da OAE (Obra de Arte
Especial), denominada Ponte Nacar, assim como ligação viária entre as ruas Nacar e Coronel
Francisco Gomes, na Data/Horário: 25/09/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: AFD07301704833D5B659347B51E7E7BE85E1BA45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017990253 e o
código CRC 9ED2E0D4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017983707/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento nº
078/2023 destinado ao CREDENCIAMENTO de prestação de serviços de acolhimento para
pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de vulnerabilidade e
risco social, a partir da data de 15/08/2023, por prazo indeterminado, para recebimento das
documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 8BECD4955A1512CE086B4F8B35B43BF01C1ACEC4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017983707 e o
código CRC 778675D6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018008171/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR DE
TRANSIÇÃO

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

MINDRAY IMEC-10 1
DISPLAY LCD

TIANNA
R$

2.417,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 14/08/2023, às 18:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018008171 e o
código CRC 35D2A0E0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018007015/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR DE
TRANSIÇÃO

VENTILADOR PULMONAR
DE TRANSPORTE

LEISTUNG PR5-TT

1
BATERIA 3V

LÍTIO
R$

13,00

2
PROTEÇÃO
LATERAL
DIREITA

R$
221,00

3
PROTEÇÃO
LATERAL

ESQUERDA

R$
221,00

4
FILTRO DA
TURBINA

R$
16,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 14/08/2023, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018007015 e o
código CRC 1F336C23.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018004016/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

 

A solicitação de impugnação da Notificação 0002/2022 foi DEFERIDA,
conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUD, que descaracterizou o imóvel nos
termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º §2º, inciso IX.

 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.
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Urbano - SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 14/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/08/2023, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018004016 e o
código CRC 78FF1A4F.

CONVOCAÇÃO SEI

 
CONVOCAÇÃO DE FÓRUM DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM

 

Conforme estabelece a Lei nº 5.133/2004 que institui o Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher, nos termos do Art. 2º, parágrafo 3º;

Considerando o período de inscrição das entidades não governamentais de 18/08/2023 a
19/09/2023;

A Secretária da Assistência Social,

 

Resolve:

 

- Convocar as entidades não governamentais, legalmente constituídas, sediadas no Município de
Joinville, para o Fórum de Eleição das (os) representantes da sociedade civil, para compor a gestão
de 2023 a 2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, que acontecerá no dia
20/09/2023, às 08 horas, na Casa dos Conselhos, situado à rua: Afonso Pena, 840, Bucarein -
Joinville/SC;

- Informar que é responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher a realização e
acompanhamento do processo eleitoral.

Atenciosamente,
 
 

Fabiana Ramos da Cruz Cardoso
Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/08/2023, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011342 e o
código CRC 89F699A1.

 

DECISÃO SEI Nº 0018002125/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 003-2023-SGP

 

Resultado dos Pedidos de Recursos

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, atendendo ao
item 7.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003-2023-SGP, vem informar o Resultado
dos Pedidos de Recursos interpostos ante a publicação do resultado preliminar:

 

Esta publicação possui como anexo o documento:

Decisão dos Recursos Referentes a Lista de Classificação Preliminar 
SEI 0018011622.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018002125 e o
código CRC 00388EB5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017955801/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Leila Juliana Somariva, CPF/CNPJ nº 009.317.969-38.

Auto de Infração Ambiental nº 2062, lavrado em 22/06/2023.

Local da infração: Rua Cora Coralina, nº 425. Bairro: Boehmerwald.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.162858-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Insc. Imob.: 13.11.00.25.461. 

Not. Amb. 0723/18, AIA 03389/19, SEI 19.0.142579-4.

Não cumpriu as determinações do Memorando SAMA.AAJ.PAA do setor jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/08/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017955801 e o
código CRC F5BC7C5C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017961427/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Pedro Nazário, CPF/CNPJ nº379.869.029-49.

Auto de Infração Ambiental nº 2065, lavrado em 23/06/2023.

Local da infração: Rua Boehmerwald, nº 1335 (4ª casa - lado esq.). Bairro: Boehmerwald.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.165921-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Insc. Imob. 13.11.00.02.3660

AIA 3395/19.

SEI 19.0.160526-1.

Não cumpriu as determinações do Memorando SAMA.AAJ.PAA do setor jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/08/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017961427 e o
código CRC 4EC81B17.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017915611/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Gisele Ricardo, CPF/CNPJ nº 052.509.116-50.

Auto de Infração Ambiental nº 6550, lavrado em 02/06/2023.

Local da infração: Rua Colombo, s/nº. Bairro: João Costa.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.149103-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Constatou-se parcelamento irregular no imóvel de Inscrição Imobiliária 13.11.20.12.3885,
matrícula 7339 do 3º Cartório de Registro de Imóveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/08/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915611 e o
código CRC 661F3DB0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017915449/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): AL Construtora Ltda, CPF/CNPJ nº 46.175.164/0001-50.

Auto de Infração Ambiental nº 2288, lavrado em 02/06/2023.

Local da infração: Rua Mozart, nº 95. Bairro: Floresta.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.146844-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 22.0.355047-8. SEI 23.0.122627-6. Supressão de vegetação, conforme SAMA.UAT.AVE

Insc. Imob.: 13.10.42.79.1772.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/08/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

133 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915449 e o
código CRC 1623BDE8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018007498/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Difrisul Transportes E Logísticas Ltda., CNPJ 07.976.831/0001-42.
Auto de Infração Ambiental n.º 3241/20.
Local da infração: Estrada Anaburgo, s/n, Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.133611-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017109435/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3241/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.133611-4,
considerando que houve a alteração do proprietário no sistema desta Prefeitura Municipal.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/08/2023, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018007498 e o
código CRC F48E168F.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017915355/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Anna Maria Residence, CPF/CNPJ nº 33.248.581/0001-34.

Auto de Infração Ambiental nº 2098, lavrado em 10/07/2023.

Local da infração: Rua Germano Wetzel, nº 348. Bairro: Bom Retiro.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.177240-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

AIA 6351. SEI 20.0.118112-9. Não cumpriu as determinações do Memorando
SAMA.AAJ.PAA, do setor jurídico.

Insc. Imob.: 13.30.13.36.917

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/08/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915355 e o
código CRC 84E4E8EA.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 003/2023

 

Dispõe sobre as diretrizes para compensação por
supressão de árvores isoladas e/ou ameaçadas de
extinção.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Dispor sobre as diretrizes para compensação pela supressão de
árvores exóticas, árvores nativas isoladas e espécies ameaçadas de extinção (isoladas ou inseridas
em maciços florestais).

 

Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as seguintes
definições:

I - Árvores nativas: espécies que ocorrem naturalmente na região de inserção do
município, contemplando o bioma Mata Atlântica.

II - Árvores exóticas: espécies introduzidas fora de sua área de ocorrência natural,
presentes ou não na Lista Oficial de Espécies Exóticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

III - Espécie ameaçada de extinção: espécies indicadas nas listas oficiais de
espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção.

 

Art. 3º Quando as árvores a serem suprimidas estiverem localizadas em área
urbana, a compensação poderá ser feita mediante:

I - Plantio de mudas no mesmo imóvel ou outro de escolha do detentor da
autorização para supressão, desde que localizada dentro dos limites do município, preferencialmente
na mesma bacia hidrográfica ou microbacia;

II - Plantio de mudas em áreas degradadas indicadas por esta Secretaria, se o
Município possuir áreas disponíveis;

III - Doação de mudas à Prefeitura, com porte adequado à arborização urbana,
conforme proporção estabelecida pelo Art. 8º;

IV - Doação de mudas à Prefeitura para fomento do Programa "Adote uma
Árvore", instituído pelo Decreto nº 50.590, de 21 de setembro de 2022.

§1º A forma de compensação será definida por meio de Ofício específico do
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órgão licenciador e considerará, o espaço para realização de plantio in loco, capacidade do viveiro
em receber mudas, entre outros aspectos de cunho técnico/administrativo. 

§2º Quando a compensação for  realizada por meio de doação de mudas,
estas deverão ser de espécies nativas da flora da região.

§3º No caso de doação de mudas ao "Programa Adote uma Árvore" estas devem
ter altura entre 20 e 50 cm a partir do colo da planta e deverão estar acondicionadas em embalagem
individual, com volume mínimo de 0,7 litros (700 cm3). 

 

Art. 4º No caso de compensação na forma de doação de mudas ao município nas
condições estabelecidas no Ofício recebido da SAMA, o comprovante da doação deverá ser
inserido no Processo SEI acompanhado de nota fiscal de compra das mudas de viveiros/produtores.

 

 Art. 5º No caso de reposição na forma de plantio de mudas, o requerente deverá
apresentar junto ao requerimento de supressão, Termo de Compromisso de Reposição
(TCR) conforme modelo constante no Anexo I.

Parágrafo único. No prazo de 90 dias corridos o requerente deverá apresentar
Relatório de Plantio contendo os seguintes itens:

1. Identificação do requerente, local e data;

2. Identificação (espécie) e quantidade de cada muda nativa plantada (mudas com
altura acima de 50 cm a partir do colo) e localização do plantio (croqui ou mapa do local de
plantio);

3. Registro fotográfico do local antes e após o plantio;

4. Nota fiscal de compra das mudas de viveiros/produtores registrados nos órgãos
competentes em nome do requerente;

5. As condições de plantio adotadas (porte da muda, coveamento, espaçamento
entre mudas, localização afastada de obras, muros, residências, etc.) devem ser condizentes com as
recomendações técnicas de maneira a garantir o bom desenvolvimento das mudas e em caso de
morte destas, deverão ser repostas.  Deverá ser  realizada a prática de tutoramento das mudas, com
vistas a identificação das mudas à campo.

 

Art. 6º Quando as árvores a serem suprimidas estiverem localizadas em área
rural, a compensação deverá se dar por plantio de mudas na propriedade, de espécies nativas com
altura igual ou superior a 50 cm, a partir do colo da planta, na forma especificada pelo art. 5º desta
Instrução Normativa.

 

Art. 7º A compensação pela supressão das árvores deverá atender a seguinte
proporção:

I - Árvores exóticas: 1:1. Para cada indivíduo a suprimir, compensa-se com
uma muda nativa. 

II -  Árvores nativas: 10:1. Para cada indivíduo a suprimir, compensa-se com
dez mudas nativas. 
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III - Espécies ameaçadas de extinção (isoladas): 20:1. Para cada indivíduo a
suprimir, compensa-se com vinte mudas da mesma espécie.

IV - Espécies ameaçadas de extinção (inseridas em maciços
florestais): 10:1. Para cada indivíduo a suprimir, compensa-se com dez mudas da mesma espécie.

§1º Nos casos de supressão de espécies ameaçadas de extinção, em que for
constatado que a árvore foi objeto de plantio, será adotada a proporção referente à árvores nativas
(10:1).

§2º Em situações em que determinada espécie ameaçada de extinção não
possua disponibilidade de mudas no mercado ou outra justificativa técnica apresentada pelo
Requerente ou desta Secretaria, excepcionalmente, poderá ser aceita a compensação com espécies
diferentes daquelas objeto da supressão.

 

Art. 8º Para os casos de doação de mudas com porte adequado à arborização
pública, que apresentam maior custo de aquisição devido ao seu maior porte, o quantitativo de
mudas a serem doadas poderá ser reduzido, nas seguintes proporções:

I - Médio porte: diâmetro à altura do peito (DAP) de 3 a 7 cm, altura da primeira
bifurcação de no mínimo 1,80 metros e altura total entre 2,20 e 3,00 metros - aplica-se uma
redução de 4:1 - a cada 4 (quatro) mudas que deveriam ser doadas, considerando a proporção
estabelecida no Art. 7º, doa-se em substituição, 1 (uma) muda com as características indicadas.

II - Grande porte: diâmetro à altura do peito (DAP) de no mínimo 8 cm, altura
da primeira bifurcação de no mínimo 2,30 metros - aplica-se uma redução de 30:1 - a cada 30
(trinta) mudas que deveriam ser doadas, considerando a proporção estabelecida no Art. 7º, doa-se
em substituição, 1 (uma) muda com as características indicadas.

Parágrafo único. Nos casos em que a aplicação do fator de redução resultar em
fração inferior a 1 (uma) muda, deverá ser doada no mínimo 1 (uma) muda. Nas demais situações
de fração, o arredondamento seguirá a regra usual de arredondamento.

 

Art. 9º Nos casos de eventos climáticos extremos, de reconhecida repercussão no
município de Joinville, não se aplica a compensação pela supressão das árvores com risco à vida ou
patrimônio.

 

Art. 10. Nos casos de supressão de árvores isoladas sem autorização ou em
desacordo com a autorização recebida, aplicar-se-á um fator de aumento de 50% (cinquenta por
cento) sobre o total de mudas mensuradas para compensação.

 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO DE REPOSIÇÃO (TCR)
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TERMO DE COMPROMISSO DE REPOSIÇÃO

Eu, ____________________________________, portador do
CPF/CNPJ _________________, firmo por meio deste, compromisso de compensação
com plantio de ____ (____________ ) muda(s) de espécie(s) nativa(s), vinculadas ao
pedido de supressão de árvores junto ao Processo SEI nº ______________.

Ciente ainda, que devo apresentar nesta Secretaria no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, o Relatório de Plantio contendo os seguintes itens

1. Identificação do requerente, local e data;

2. Identificação (espécie) e quantidade de cada muda nativa plantada (mudas com
altura acima de 50 cm a partir do colo) e localização do plantio (croqui ou mapa do
local de plantio);

3. Registro fotográfico do local antes e após o plantio;

4. Nota fiscal de compra das mudas de viveiros/produtores registrados nos órgãos
competentes em nome do requerente;

5. As condições de plantio adotadas (porte da muda, coveamento, espaçamento entre
mudas, localização afastada de obras, muros, residências, etc.) devem ser
condizentes com as recomendações técnicas de maneira a garantir o bom
desenvolvimento das mudas e em caso de morte de mudas, as mesmas deverão ser
repostas.  Deverá ser  realizada a prática de tutoramento das mudas, com vistas a
identificação das mudas à campo.

Joinville, ____ de __________ de _____.

 

___________________________________

Assinatura

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018005636 e o
código CRC 729C0563.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017999292/2023 - SAS.UAC.CMAS
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Joinville, 14 de agosto de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 50/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre os Planos de Trabalho do Instituto
Amor Incondicional,  referente a  pactuação para
execução do Serviço Especializado em Abordagem
Social de forma ininterrupta, para pessoas em
situação de rua que utilizam os espaços públicos
como forma de moradia e/ou sobrevivência.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
conforme deliberação em reunião ordinária no dia 08 de agosto de 2023 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando OFÍCIO SEI Nº 0017710674/2023 - SAS.UAF.ACV – Assunto: Novas
Pactuações;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Instituto Amor Incondicional,  para execução do
Serviço Especializado em Abordagem Social o qual tem como objetivo o repasse de
auxílio financeiro no valor de R$ 140.000,00 (centro e quarenta mil reais) mensais, visando
a oferta de abordagem social de até 40 (quarenta) pessoas por dia,  em situação de rua:
jovens, adultos e famílias, sejam estes migrantes, povos indígenas, egressos do sistema
prisional, população LGBTQIAPN+, crianças e adolescentes acompanhados de adultos
e/ou responsáveis, idosos, pessoas com deficiência, dentre outros, que utilizam as ruas
como espaço de moradia e/ou sobrevivência, com necessidade imediata de informações,

140 de 144

Nº 2278, terÃ§a-feira, 15 de agosto de 2023



orientações, apoio, por meio de de busca ativa e atendimento integral, 24 horas,
ininterruptos.

Art. 2º Revoga-se a Resolução CMAS nº 46/2023-CMAS (SEI 0017931126).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui os anexos SEI nº 0017737020.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017999292 e o
código CRC A04DBD22.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018001154/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 52/2023 - CMAS
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O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conferidas pela Lei nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis
5622/2006 e 8740/2019, conforme deliberação em reunião ordinária de 08 de agosto de
2023,

Considerando a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, realizada nos dias 12 e
13 de julho de 2023, na Unisociesc, em Joinville-SC, que elegeu os delegados para
representar o município de Joinville/SC na 14ª Conferência Estadual de Assistência Social.

Considerando a Resolução nº 51/2023-CMAS, que aprova o Relatório Final
da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social de Joinville, nomeando os delgados
eleitos e os respectivos suplentes para a 14ª Conferência Estadual de Assistência Social
de Santa Catarina.

Considerando a Resolução CEAS nº 16, de 02 de agosto de 2023, o qual define data para
a realização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social de Santa Catarina.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o pagamento de diárias para os 03 delegados governamentais e 03
delegados não governamentais eleitos em plenária final da 13ª Conferência Municipal de
Assistência Social, realizada nos dias 12 e 13 de julho de 2023, na Unisociesc, em
Joinville-SC, para participação na 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, a ser
realizada nos dias 17, 18 e 19 de outubro de 2023, no município de Florinópolis/SC, com
recursos . 

Art. 2º Aprovar o pagamento de diárias para até 02 motoristas da Secretaria de Assistência
Social para transporte dos delegados até a 14ª Conferência Estadual de Assistência
Social, a ser realizada nos dias 17, 18 e 19 de outubro de 2023, no município de
Florianópolis/SC.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 15/08/2023, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018001154 e o
código CRC DDA56135.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0017997089/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 032/2023, UASG 453230, destinado a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Operação de Logística de Armazenagem e Distribuição,
a serem desenvolvidos nas instalações da CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO
INTEGRADO), envolvendo todas as etapas correlatas, desde o Recebimento de produtos,
Separação, Guarda, Expedição e Distribuição, incluindo a gestão do transporte de distribuição e do
transporte de coleta de todos os materiais de consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender
ações de logística reversa, fornecimento de infraestrutura de armazenamento, informática,
automação, mobiliário, software de gestão logística, mão de obra técnica e operacional, todos os
equipamentos e insumos necessários para a prestação do serviço. Diante dos motivos expostos no
Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa SIMAS LOGISTICA LTDA, sendo a decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017997089 e o
código CRC A71FA5E8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 31/20 - Considerando que restou demonstrado que a
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servidora Suelen Cristina Pereira do Nascimento de Freitas, matrícula nº 50.638, médica plantonista
- clinica médica, lotada na Unidade de Pronto Atendimento da Região Sul (UPA SUL), à época
dos fatos, Secretaria da Saúde, deixou de preencher de forma completa o prontuário de paciente,
infringindo assim o disposto no art. 155, incisos I e II da Lei Complementar 266/08, determino a
aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme previsto nos artigos 166, I e 168, da LC
266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/08/2023, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017990975 e o
código CRC 219F5DC6.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 44/21 - Considerando a sugestão da Comissão
exarada por meio do Memorando SEI Nº 0017880687/2023 - CGM.UPA, determino o
encaminhamento de servidores para a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta
Disciplinar, por terem infringido o disposto no artigo 155, inciso VI, da LC 266/08. Havendo
recusa  em aderir ao Ajustamento de Conduta Disciplinar, determino a continuidade das
medidas disciplinares, nos termos do disposto no artigo 13, § 2º, do Decreto nº
19.783/2012.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/08/2023, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928082 e o
código CRC A7DE835D.
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